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2.9 (  ) Outro (detalhar a ocorrência que não se enquadre nas opções acima):

3. Descrição do fato constatado (Descrever de forma legível, clara, obje  va e concisa, indicando a ação ou 
omissão observada):
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________

3.1 Referência ao dispositivo legal ou regulamentar aparentemente vio-
lado (quando possível):

4. Responsável(is) iden  fi cado(s), se houver:

4.1 Nome completo:

4.2 Data de nascimento: / / 4.3 Estado civil:

4.4 CPF: 4.5 RG:

4.6 Filiação:

4.7 Endereço (Rua, número, bairro,cep):

4.8 Contato:

4.9 Nacionalidade:

5. Agente lavrador

5.1 Nome completo:

5.2 Matrícula funcional:

6. Meio(s) de prova(s) anexada(s)

6.1 ( ) Fotografi as (com indicação de data e hora) 6.2 ( ) Vídeos

6.3 ( ) Testemunhas 6.4 ( ) Croqui

6.5 Outro (especifi car):
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________

EM CASO DE APREENSÃO DE OBJETOS, PREENCHER:

7. Objeto(s) apreendido(s)

7.1 Descrição detalhada do objeto (informar  po, marca, modelo, cor, número de série, dimensões, quan  dade, caracterís  cas específi cas, 
sinais de iden  fi cação, embalagens ou quaisquer outros elementos que permitam individualizar o bem): 

__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________________________________________________

7.2 Estado em que se encontra o objeto (novo, usado, avariado, deteriorado, íntegro, com sinais de adulteração, funcionando ou não): 

___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________

7.3 Des  nação do objeto:
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________

8. Observações complementares (se houver)

8.1 Especifi car:

___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________

 ATENÇÃO:

 Este Auto de Constatação é documento administra-
tivo de fé pública, lavrado por agente público no exercício 
de suas atribuições legais, e destina-se a subsidiar a Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA na análise e 
eventual instauração de processo administrativo.

 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 
Departamento de Fiscalização – DEFI, está localizada na 
Rua Claudionor Freire, nº 571, Bairro Paraviana, Boa Vis-
ta - RR. Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 
14h. Contato: (95) 3623-2799, e-mail: semma@prefeitura.
boavista.br.
_____________________________                 _______________________________
Assinatura do(a) autuante(a) Assinatura do(a) autuado(a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE                      
MOBILIDADE URBANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

GERENCIA DE PROCESSO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 PROCESSO Nº: 023038/2022/SMST
 ESPÉCIE: EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO N° 89/2023/SMST.
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo Quantitativo 
Contratual tem por objeto aditivar o contrato nº 089/2023/
SMST, com o acréscimo de 5,17% (cinco, dezessete porcento), 
correspondente ao valor de R$ 251.324,64 (duzentos e cin-
quenta e um mil, trezentos e vinte e quatro reais e sessenta 
e quatro centavos).
 Fica, ainda, prorrogada a vigência do referido con-
trato, excepcionalmente, pelo período de 12 (doze) meses, 
compreendido entre 24/02/2026 a 25/02/2027.
 A DESPESA CORRERÁ À CONTA DA SEGUINTE DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 022801, 
Funcional de Programática: 06.181.0068.2.393, Categoria 
Econômica: 3.3.90.40.00, Fonte de Recursos: Trânsito.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBI-
LIDADE URBANA - SEMOB
 CONTRATADO: LABOR ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
LTDA.
 DATA DE ASSINATURA: data constante no sistema.

CPF/Matrícula: 

Assinatura: 

9.2 Testemunha nº 02: 

Nome: 

CPF/Matrícula: 

Assinatura: 

10. Prazo para comparecimento à SEMMA 

10.1 O autuado deverá comparecer à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA no período de: 
(Início)  a (Término)   correspondente ao prazo de 5 

(cinco) dias corridos, contados após 10 (dez) dias da data da lavratura deste Auto de Constatação, para 
assinatura do respectivo Auto de Infração. 

ATENÇÃO: Este Auto de Constatação é documento administrativo de fé pública, lavrado por agente
público no exercício de suas atribuições legais, e destina-se a subsidiar a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente - SEMMA na análise e eventual instauração de processo administrativo. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, Departamento de Fiscalização – DEFI, está
localizada na Rua Claudionor Freire, nº 571, Bairro Paraviana, Boa Vista - RR. Atendimento de
segunda a sexta-feira, das 8h às 14h. Contato: (95) 3623-2799, e-mail:
semma@prefeitura.boavista.br. 
 
 

 
  

Assinatura do(a) autuante(a) Assinatura do(a) autuado(a) 

 

10. Prazo para comparecimento à SEMMA – referente ao Auto de Constatação nº _________/2026. 

10.1 O autuado deverá comparecer à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA no período de: 
(Início)  a (Término)   correspondente ao prazo de 5 (cinco) 
dias corridos, contados após 10 (dez) dias da data da lavratura deste Auto de Constatação, para assinatura 
do respectivo Auto de Infração. 

9. Testemunhas 

9.1 Testemunha nº 01: 

Nome: 
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 Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinado digitalmente)
Daniel Pedro Rios Peixoto 

Secretário Municipal De Mobilidade Urbana

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 106/2026               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do Vereador Julio 
Cezar Medeiros, à cidade de João Pessoa – PB, no período 
de 23/02 a 01/03/2026, para participar do curso: Adminis-
tração Pública Gestão Efi ciente.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de fevereiro de 2026. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 107/2026               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do Servidor José 
Roberto Pereira Junior – Diretor de Plenário, à cidade de 
João Pessoa – PB, no período de 23/02 a 01/03/2026, para 
participar do curso: Administração Pública Gestão Efi ciente.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de fevereiro de 2026. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 108/2026               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:
 
 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Servido-
ra Giovanna Yasmim da Silva Costa Carvalho – Diretor de 
Jornalismo e imprensa, à cidade de João Pessoa – PB, no 
período de 23/02 a 01/03/2026, para participar do curso: 
Administração Pública Gestão Efi ciente.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de fevereiro de 2026. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 109/2026               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento do Servidor 
Marcio Gonçalves de Oliveira – Chefe da Divisão de Reda-
ção, à cidade de João Pessoa – PB, no período de 23/02 a 
01/03/2026, para participar do curso: Administração Públi-
ca Gestão Efi ciente.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de fevereiro de 2026. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 112/2026               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Vereadora 
Walkiria Ribeiro dos Reis, à capital de Brasília – DF, no perí-
odo de 16/03 a 21/03/2026, para participar do curso: Admi-
nistração Pública Gestão Efi ciente.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de fevereiro de 2026. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE

PORTARIA Nº 113/2026               

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
39, do Regimento Interno.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Autorizar o deslocamento da Servidora 
Geovanda Karoline dos Santos Costa – Assessor Parlamen-
tar Especial, à capital de Brasília – DF, no período de 16/03 
a 21/03/2026, para participar do curso: Administração Pú-
blica Gestão Efi ciente.
 
 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 23 de fevereiro de 2026. 

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista


